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Instrução processual – aspectos 
importantes/ essenciais

Fontes: br.freepik.com

 

Composição de um processo de aposentadoria

• Documentação que comprove
os benefícios financeiros que o
servidor vai levar para sua
aposentadoria.

• Documentação que comprove o
cumprimento dos requisitos
para a regra de aposentadoria
em questão;

+
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Certidão de casamento – alteração de nome

 

Tela SIGRH -Dados Pessoais  CADPES31
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Tela SIGRH -Dados Pessoais  CADPES31

 

Tela SIGRH -Dados Pessoais  CADPES31
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Tela SIGRH -Dados Pessoais  CADPES31

 

Tela SIGRH -Dados Pessoais  CADPES05
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Preenchendo corretamente o Requerimento

Item mais importante do formulário!
Vai fundamentar a análise do processo e 
a concessão do benefício.

 Regras de transição (integrais, pela 
última remuneração) – art. 3º da 
EC 47/2005 e art. 6º da EC 
41/2003;

 Regra Geral

 

Item mais importante do formulário!
Vai fundamentar a análise do processo e 
a concessão do benefício.

ATENTAR-SE aos fundamentos que contem o §5º do art. 40 da CF,
Pois são exclusivos para professores.
NÃO DEVEM ser selecionados!

Preenchendo corretamente o Requerimento
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Item mais importante do formulário!
Vai fundamentar a análise do processo e 
a concessão do benefício.

ATENTAR-SE aos fundamentos que contem o §5º do art. 40 da CF,
Pois são exclusivos para professores.
NÃO DEVEM ser selecionados!

ATENTAR-SE ao fundamento que se inicia com artigo 1º da LC 51/85,
bem como o referente à EC 103/2019.
Pois são exclusivos para policiais.
NÃO DEVEM ser selecionados!

Preenchendo corretamente o Requerimento

 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Regra Geral.

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 16/12/1998

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 31/12/2003

Voluntária por Idade: Proporcional

Voluntária especial: 25 anos insalubres

Voluntária especial: PCD integral, pelo grau de deficiência

Voluntária especial: PCD proporcional, por idade

Preenchendo corretamente o Requerimento
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Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Regra Geral.

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 16/12/1998

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Integral, 
com paridade. Apenas aos que ingressaram até 31/12/2003

Professor(a): Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição:
Integral, com paridade. Apenas aos que ingressaram até
31/12/2003

Voluntária especial: 25 anos insalubres

Voluntária especial: PCD integral, pelo grau de deficiência

Voluntária especial: PCD proporcional, por idade

Voluntária por Idade: Proporcional

Professor(a): Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição: Regra 
Geral.

Voluntária especial: servidor(a) policial

Voluntária especial: servidor(a) policial – Regra Geral

Preenchendo corretamente o Requerimento

 

SIGRH – PAGMAN31
Vantagens pessoais
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SIGRH – PAGMAN31
Gratificação de Raios X

 

SIGRH – PAGMAN31
lei 4584/11 Quintos e décimos
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Informação sobre PAD

O(A) servidor(a) interessado(a)/requerente

Art. 221 da LC 840/2011:

Art. 221. Salvo quando autorizado pela autoridade instauradora, é
vedado deferir ao servidor acusado, desde a instauração do
processo disciplinar até a conclusão do prazo para defesa escrita:
I – gozo de férias;
II – licença ou afastamento voluntários;
III – exoneração a pedido;
IV – aposentadoria voluntária.

 

Informação sobre PAD

O(A) servidor(a) interessado(a)/requerente

Deve-se observar que as restrições previstas no Art. 221 da LC
840/2011 não alcançam acusados com processos em fase de
julgamento, pois é posterior a fase de defesa escrita.

Art. 235. O processo disciplinar desenvolve-se nas seguintes 
fases:
I – instauração;
II – instrução;
III – defesa;
IV – relatório;
V – julgamento.
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Informação sobre PAD

O(A) servidor(a) interessado(a)/requerente

Caso esteja respondendo a PAD, deve ser informado a fase de
andamento em que se encontra o processo.
- Se estiver na parte de instauração do PAD até conclusão do

prazo para defesa escrita: a aposentadoria voluntária pode
ser concedida, SE AUTORIZADO pela autoridade
instauradora.

- Aposentadoria por invalidez ou compulsória NÃO se
submetem a esta regra. (Porém, deve constar a informação
sobre existência de PAD).

 

• Data de admissão
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• Data de admissão

 

• Data de admissão
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• Data de admissão

 

Carga horária predominante nos
últimos 03 anos
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Carga horária predominante nos últimos 03 anos

• 20, 30 ou 40hs

• Caso o(a) servidor(a) tenha optado por ampliação ou redução de
carga horária, é necessário comprovar a carga horária
predominante dos últimos 03 anos (fichas financeiras) pois será a
carga horária de sua aposentadoria.

• Incluir o Termo de Opção e publicação

Art. 41, § 7° - LODF:
“§ 7º Aos servidores com carga horária variável, são assegurados os proventos de acordo 
com a jornada predominante dos últimos três anos anteriores à aposentadoria.”

 

Carga horária predominante nos últimos 03 anos
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Posicionamento funcional / Carreira

Requisitos para aposentadoria - pagamento

 

Posicionamento funcional / Carreira

Requisitos para aposentadoria - pagamento

• Informação importante a ser verificada no momento da
aposentadoria, se o posicionamento funcional está correto. Se as
informações do SIGRH condizem com o cargo, classe e padrão
atualmente ocupados.

! IMPORTANTE: Cargo é diferente de especialidade. Os cargos de cada
carreira estão especificados na última Lei vigente da carreira. A
estrutura da carreira especifica os cargos, aos quais vão corresponder a
remuneração do servidor.

https://www.seplad.df.gov.br/carreiras-do-df/ site para consultar Legislação das carreiras
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Posicionamento funcional / Carreira

Requisitos para aposentadoria - pagamento

• Importância da EVOLUÇÃO FUNCIONAL DO CARGO estar preenchida
de forma correta no formulário Dados Cadastrais.

• Evolução: posicionamento funcional do servidor –

• Cargo, classe e padrão de sua admissão, e como chegou até o atual
cargo, classe e padrão. (incluindo a legislação referente a
reestruturas, reposicionamentos funcionais)
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Posicionamento funcional / Carreira

Requisitos para aposentadoria - pagamento

Exemplo: Evolução funcional de cargo do DER/DF

 

SIGRH – CADPES16
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SIGRH – CADPES16

 

SIGRH – TABAVB31
Códigos de averbação
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SIGRH – TABAVB32
Códigos de exclusão de tempo averbado
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Requisitos para aposentadoria- Tempo

2. 1 Demonstrativo de Licenças Médicas

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Deve conter TODAS as licenças médicas usufruídas pelo(a) servidor(a);

Processos de aposentadoria por invalidez: Deve constar inclusive o
último período lançado com a data inicial do dia da perícia médica que
concluiu pela aposentadoria e data-fim 00/00/0000, pois o(a)
servidor(a) permanecerá afastado(a) aguardando a publicação da
aposentadoria. (Tanto no Demonstrativo, quanto no SIGRH)

 Conferir com o SIGRH: TODAS as ocorrências devem estar 
devidamente lançadas no SIGRH (CADHIS31, subhis. 05);
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SIGRH – TABCAD35
Códigos de afastamentos

 

• Demonstrativo de Licenças Médicas
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Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Verificar os lançamentos do SIGRH: necessário atentar-se à descrição e
código lançado, pois às vezes a descrição refere-se a um tipo de
afastamento e o código é de outro. Ex: descrição “Licença médica”,
porém o código lançado é de abono anual.
Quando houver, corrigir divergências.

2. 1 Demonstrativo de Licenças Médicas

 

• Demonstrativo de Licenças Médicas
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Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Deve conter TODOS os demais afastamentos usufruídos pelo(a) 
servidor(a);
 Abono anual;
 Licença à gestante*;
 Licença paternidade;
 Doação de sangue;
 Exames preventivos – mulher;
 Licença Sem Vencimentos;
 Licença para acompanhar cônjuge;
 Afastamento para participação em curso;
 Participação em júri / afastamento TRE;
 ...

* Atentar-se se esta licença já está lançada no Demonstrativo de 
Licenças Médicas. Caso esteja, NÃO deve constar neste demonstrativo, 
pois caracterizará duplicidade.

2. 2 Demonstrativo de Outros Afastamentos

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Conferir lançamentos do SIGRH: necessário atentar-se à descrição e
código lançado, pois às vezes a descrição refere-se a um tipo de
afastamento e o código é de outro.
Quando houver, corrigir divergências.

2. 2 Demonstrativo de Outros Afastamentos
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• Demonstrativo de Outros Afastamentos

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Conferir ocorrências de faltas injustificadas em que o(a) servidor(a) incorreu durante
sua vida funcional. Verificar no dossiê do servidor, fichas funcionais e lançamentos no
SIGRH. - Não é necessário informar fundamentação legal de faltas;

* Não é obrigatório um demonstrativo à parte

2. 3 Demonstrativo de Faltas / Boletim de Frequência *

 TODAS as faltas devem estar lançadas no SIGRH. (Deverão contabilizar na tela
CADPES16). * lançamento de faltas: tela PAGFRQ31;

 Tela para consulta de códigos: TABCAD35;

 Caso não tenha demonstrativo específico, as faltas DEVEM ser lançadas no
Demonstrativo de Tempo de Serviço, por ano, e o total deve ser o mesmo do total
apresentado no SIGRH. (As ocorrências devem ser especificadas no campo de
Observações) Quando houver, corrigir divergências.
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• Ocorrências de faltas injustificadas:

Tela para consulta de códigos de afastamento e incidências (para lançamento correto no SIGRH)
TABCAD35

 

• Ocorrências de faltas injustificadas:

Tela para consulta de tempo total do servidor – CADPES16

- Mapa de Tempo de serviço desta servidora
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Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Verificar se houve ocorrências de faltas injustificadas e conferir o
impacto delas nos períodos aquisitivos de Licença-Prêmio do(a)
servidor(a);

2. 4 Demonstrativo de Licença-Prêmio

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

Impacto das faltas nos períodos aquisitivos:

• Lei 1711/52 - 01 falta atrasa em 01 dia;
• Lei 8.112/90 – 01 falta atrasa em 30 dias; (a partir de 01/01/92,

edição da Lei nº 197/1991)
• Lei Complementar 840/2011 - 01 falta atrasa em 30 dias. (a partir de
01/01/2012)

2. 4 Demonstrativo de Licença-Prêmio
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Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

 Verificar se houve ocorrências de faltas injustificadas e conferir o
impacto delas nos períodos aquisitivos de Licença-Prêmio do(a)
servidor(a);

2. 4 Demonstrativo de Licença-Prêmio

 Conferir se a quantidade de períodos adquiridos encontra-se correta e
devidamente publicada;

 Verificar se os dados de publicação encontram-se corretos;
 Verificar os períodos usufruídos;
 Conferir quantitativos de períodos usufruídos / não usufruídos, e dos

que podem ser contados em dobro/recebidos em pecúnia.

 

SIGRH – CADLPA31
Licença prêmio
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SIGRH – CADLPA32
Licença prêmio - Usufruto

 

SIGRH – CADPES16
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• Ocorrências de faltas injustificadas:

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

! Observações importantes
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Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

Observações importantes:

• Adicional por Tempo de Serviço(ATS)

Art. 67 Lei 8.112/90:

art. 88 LC 840/2011:

Subseção III

Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano

de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40.

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)
Observações importantes:

NÃO CONTAM para ATS:

Deve-se incluir uma coluna para o afastamento da LC 173/2020 ou informar no campo de observações

• Período da LC 173/2020 (de 28/05/2020 a 31/12/2021)* Covid

• 218 dias descontados em 2020

• 365 dias descontados em 2021.

 



30 
 

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

Observações importantes:

• Período da LC 173/2020 (medida excepcional - Covid):

 LC 191, de 08/03/2022: não se aplica o desconto a servidores das
carreiras da saúde nem segurança pública. Para estes, o ATS conta
normalmente neste período.

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

O tempo de serviço no vínculo atual (no qual está se aposentando no GDF)

Observações importantes:

• Período da LC 173/2020 (medida excepcional - Covid):

 LC 191, de 08/03/2022: não se aplica o desconto a servidores das
carreiras da saúde nem segurança pública. Para estes, o ATS conta
normalmente neste período.

 Atenção: aos servidores que não sejam de carreira específica da área
da Saúde (PPGG, Auditoria Urbana, etc) e são lotados na SES/DF, vale a
LC 191, de 08/03/2022(NÃO descontam os 583 dias de ATS).
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Tempos Complementares

Requisitos para aposentadoria:

Tempo

 

Requisitos para aposentadoria- Tempo

Tempo(s) Complementar(es)

“São averbáveis, para fins de aposentadoria e adicionais, quando
devidamente certificados, o tempo de serviço até 15/12/98 e o de
contribuição, a partir dessa data: (...)”

1. Averbação de Tempo

! IMPORTANTE: a finalidade da averbação vai ser definida por data de ingresso do servidor
no cargo do GDF.

- Marcos: vigência da Lei nº 8.112/90 – aplicada ao DF em 01/01/1992;
vigência da Lei nº 1.864/98 – em 19/01/1998.

- No Manual TCDF – itens 2.4 a 2.7 do Capítulo 2.
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Tempo(s) Complementar(es) – Averbação de tempo

Elaboração: IPREV/DIPREV/CORED 10/2022

 

Incorporação de cargos

Requisitos para aposentadoria - pagamento
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Incorporação de cargos

Requisitos para aposentadoria - pagamento

• Caso o(a) servidor(a) receba a rubrica de incorporação de cargo
(VPNI – Lei 4.584/2011), é necessário

• Elaborar mapa de incorporação de quintos;

• Incluir nos autos as respectivas publicações no DODF (nomeação e
exoneração dos cargos).

• Lembrando: último período incorporado deve ser finalizado no
máximo em 19/01/1998.

 

Gratificação de Titulação

Requisitos para aposentadoria - pagamento
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Gratificação de Titulação

Requisitos para aposentadoria - pagamento

• Devem ser anexados TODOS os certificados utilizados para a
concessão da gratificação, bem como a(s) publicação(ões) em DODF
da concessão do benefício;

• NÃO incluir arquivo com o processo completo da gratificação, dentro
do processo de aposentadoria;

• Verificar se o percentual concedido ao(a) servidor(a) está de acordo
com o grau de titulação certificado, conforme a Lei que definiu tal
Gratificação.

• Casos excepcionais, de extinção de cargo/carreira, mudança que
impacte no percentual recebido (divergente do concedido), justificar
no processo a alteração e a percepção atual.

 

Remunerações de contribuição

Requisitos para aposentadoria - pagamento
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Remunerações de contribuição

Requisitos para aposentadoria - pagamento

• No caso de servidor(a) que irá se aposentar por modalidade de
aposentadoria em que o cálculo é pela média das remunerações de
contribuição, é necessário:

• Caso tenham períodos averbados: verificar se as Certidões
contemplam as remunerações de contribuição.

• Verificar se estão devidamente cadastradas no SIGRH (CADAPO35
ou CADAPO61) todas as remunerações de contribuição, de
jul/1994 para frente;

 

Adicional por Tempo de Serviço

Requisitos para aposentadoria - pagamento
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Adicional por Tempo de Serviço

Requisitos para aposentadoria - pagamento

• Depois de feito todo o levantamento de tempo de serviço é necessário
verificar os períodos que computaram para ATS (atentando-se aos que
descontam), e verificar se o percentual recebido está correto.

• Havendo divergências, fazer as devidas correções.
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